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Lei nº 1.382/2013 

- De 09 de Dezembro de 2013 – 

 

(Que denomina e incorpora via publica de área remanescente de imóvel pertencente à municipalidade, 

confinante com o prolongamento com a Avenida Leão Miguel Bannwart e dá outras providências).  

 

CLAUDIONIR GHELFI, Prefeito Municipal de Inúbia 

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal Decretou de 

acordo com o Autógrafo 28/2013 de 06 de Dezembro de 

2013 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei................ 

 

Artigo 1º - A parte da via pública constante do croqui anexo, a partir dos antigos 

trilhos da Fepasa até a confluência da Rua Mário Covas, passa a ser denominada de Avenida Leão Miguel 

Bannwart, passando fazer parte da referida via pública, para todos os efeitos legais. 

 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista/SP, 09 de Dezembro de 2.013. 

 

 

CLAUDIONIR GHELFI 

Prefeito Municipal 

Registrada na Secretaria Municipal, publicada por afixação no lugar público de costume e na imprensa e 

arquivada no Cartório Local. 

 

 

 

CRISTIANE FREITAS LOPES 

Diretora de Secretaria 

Aprovado pelo Autógrafo nº 28/2013 de 06 de Dezembro de 2013. 

 

  


